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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº. 	/2026.

[bookmark: _GoBack]Concede o Título de Cidadão Cajazeirense ao Senhor Edilson Alves da Silva, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica Concedido o Título de Cidadão Cajazeirense ao Senhor Edilson Alves da Silva, como uma justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Atr. 2º. A entrega do Título será feita em Sessão Solene desta Casa.


Art.3º. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão, através de verbas próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, 27 DE MARÇO DE 2026.
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FÁBIO BORGES LEITE
VEREADOR – PP



Formação acadêmica/profissional

Mestre em Artes da Cena- Pela Escola de Ensino Superior de Artes Célia Helena - S.Paulo

Arte-Educador pela Universidade do Vale do Acaraú- CE

Licenciatura Plena em Educação Artística - UFPB

Ator e diretor profissional. 

Coordenador dos Coletivos de Teatro Agitada Gang- Trupe de Atores e Palhaços da Paraíba, Arretado Produções Artísticas e Trupe de Humor da Paraíba.
Com essa valorosa formação profissional, o ator, diretor de teatro e mestre em arte cênica, Edilson Alves, é responsável por grandes noites de espetáculos para o público cajazeirense. São mais de 10 espetáculos sob sua direção e atuação, a exemplo dos espetáculos: Como Nasce um Cabra da Peste, As Coroas, Pastoril Profano e tantos outros, que abrilhantaram o Teatro Ica, com lotação máxima de público, dos anos 90 até hoje.
Não bastasse os grandes espetáculos de teatro que o nosso ilustre profissional de arte, Edilson, trouxe para Cajazeiras, sob sua coordenação no Núcleo de Teatro Universitário da UFPB, na nossa capital, sempre recebe com grande hospitalidade, os grupos artísticos de Cajazeiras, quando realizam espetáculos em João Pessoa, seja através da pauta do Teatro Lima Penante, e ainda, hospedando nos apartamentos do NTU, favorecendo, facilitando a vida dos artistas de teatro, dança, cultura popular de nossa cidade, na capital.
Por essa boa relação de amizade, acolhimento, do Ator Edilson Alves com a classe artística cajazeirense, e o público de teatro, na Terra da Cultura, justificamos a propositura de titulo de cidadão cajazeirense, ao senhor Edilson Alves da Silva.
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